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DECRETO N° 33.011, DE 20 DE MAIO DE 2026

Torna sem efeito o Decreto nº 32.718, de 06 de abril

de 2026

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais, Decreta:

Art. 1° - Torna sem efeito o Decreto nº 32.718, de 06 de abril de 2026, que nomeou João

Marcos Gonçalves para exercer, em comissão, o cargo de Assistente Técnico -

CC-7, na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2° - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Colatina/ES, em 20 de maio de 2026.
RENZO DE

VASCONCELOS:054

Assinado de forma digital

por RENZO DE
VASCONCELOS:05496770
70096770700

Prefeito Municipal

Travessa Avelino Guerra, 111, Sagrado Coração de Jesus, Colatina/ES, CEP 29707-850

TEL: (27) 3177-7000 | www.colatina.es.gov.br

ロロ


